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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 21 DE SETEMBRO DE 2018                       Nº 174

EXECUTIVO/GABINETE

Art.2.º Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 21 de setembro de 2018.
197° da Independência e 130° da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 923/2018, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018.
 

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2018 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a 
o art. 8º, da Lei Nº 1.660 de 29 de dezembro de 2017.                                                

DECRETA:
Art.1.º Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 1.410.000,00 (Um Milhão e Quatrocentos e Dez Mil Reais) na 
dotação constante do anexo I, deste Decreto.

 

 

 

 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 

 
DATA

 
UN

 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

 
ELEMENTO

 
FONTE

 
ESFERA

 
REMANEJO

 
VALOR
 

21/09/2018
 

05
 

12.361.0530.0052.2013
 

3390390000
 

01018
 

Fiscal
 

Remanejo
 

300,000.00
 

21/09/2018

 

05

 

12.361.0530.0052.2013

 

3390390000

 

01018

 

Fiscal

 

Remanejo

 

500,000.00

 21/09/2018

 

05

 

12.365.0530.0054.2072

 

3390390000

 

01018

 

Fiscal

 

Remanejo

 

100,000.00

 21/09/2018

 

05

 

12.365.0530.0054.2072

 

3390390000

 

01018

 

Fiscal

 

Remanejo

 

30,000.00

 21/09/2018

 

05

 

12.365.0530.0054.2072

 

3390390000

 

01018

 

Fiscal

 

Remanejo

 

50,000.00

 
21/09/2018

 

05

 

12.365.0530.0054.2072

 

3390390000

 

01018

 

Fiscal

 

Remanejo

 

100,000.00

 
21/09/2018

 

06

 

12.362.0612.0613.0662

 

3390390000

 

01015

 

Fiscal

 

Remanejo

 

100,000.00

 

21/09/2018

 

06

 

12.362.0612.0613.0662

 

3390390000

 

01015

 

Fiscal

 

Remanejo

 

50,000.00

 

21/09/2018

 

06

 

12.362.0612.0613.0662

 

3390390000

 

01015

 

Fiscal

 

Remanejo

 

50,000.00

 

21/09/2018

 

06

 

12.362.0612.0613.0662

 

3390390000

 

01015

 

Fiscal

 

Remanejo

 

100,000.00

 

21/09/2018

 

25

 

27.812.2523.0132.2121

 

3390390000

 

01000

 

Fiscal

 

Remanejo

 

10,000.00

 

21/09/2018

 

30

 

10.122.3030.0030.2024

 

3190119900

 

01000

 

Seguridade

 

Remanejo

 

20,000.00

TOTAL

       

1,410,000.00

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, em 21

 

de setembro

 

de 2018.

 

197° da Independência e 130° da República.

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito Municipal

  

ANEXO II –

 

ANULAÇÃO

 

 

DATA

 

UN

 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

 

ELEMENTO

 

FONTE

 

ESFERA

 

REMANEJO

 

VALOR

 

21/09/2018

 

05

 

12.361.0530.0052.2013

 

3190040000

 

01018

 

Fiscal

 

Remanejo

 

500,000.00

 

21/09/2018

 

05

 

12.365.0530.0053.0053

 

3190110000

 

01018

 

Fiscal

 

Remanejo

 

300,000.00

 

21/09/2018

 

05

 

12.365.0530.0054.2072

 

3190040000

 

01018

 

Fiscal

 

Remanejo

 

30,000.00

 

21/09/2018

 

05

 

12.365.0530.0054.2072

 

3190110000

 

01018

 

Fiscal

 

Remanejo

 

100,000.00

 

21/09/2018

 

05

 

12.365.0530.0054.2072

 

3190340000

 

01018

 

Fiscal

 

Remanejo

 

50,000.00

 

21/09/2018

 

05

 

12.365.0530.0054.2072

 

4490520000

 

01018

 

Fiscal

 

Remanejo

 

100,000.00

 

21/09/2018

 

06

 

12.366.0613.0013.2021

 

3190110000

 

01000

 

Fiscal

 

Remanejo

 

100,000.00

 

21/09/2018

 

06

 

12.366.0613.0013.2021

 

3190110000

 

01000

 

Fiscal

 

Remanejo

 

100,000.00

 

21/09/2018

 

06

 

12.366.0613.0013.2021

 

3390360000

 

01022

 

Fiscal

 

Remanejo

 

50,000.00

 

21/09/2018

 

06

 

12.366.0613.0013.2021

 

3390360000

 

01022

 

Fiscal

 

Remanejo

 

50,000.00

 

21/09/2018

 

25

 

04.122.2528.0156.0156

 

3190340000

 

01000

 

Fiscal

 

Remanejo

 

10,000.00

 

21/09/2018

 

30

 

10.122.3030.0030.2024

 

3190110000

 

01000

 

Seguridade

 

Remanejo

 

20,000.00

 

TOTAL

       

1,410,000.00

 

  

São Gonçalo do Amarante/RN, em 21 de setembro de 2018.

197° da Independência e 130° da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal
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LEI N.º 1.698, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018.

Denomina a nomenclatura da Praça localizada na 

Comunidade Poço de Pedra e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada a Praça localizada ao lado do Telecentro, 

comunidade Poço de Pedra, como “Praça Francisco Xavier da Silva” (Chico Vicente).

Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias.

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de setembro de 2018.

197º da Independência e 130º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 1490/2018, de 20 de setembro de 2018.

Exonera Assessora Jurídica, a pedido.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 

atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 

Lei Complementar Municipal n° 53/2009, que Institui o Regime Próprio de Previdência 

Social do Município de São Gonçalo do Amarante/RN e da Lei Municipal nº 1.381/2013, 

que reorganiza a administração do Regime Próprio de Previdência Social do Município 

de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, Vanessa Karem Bandeira de Lima, do cargo 

de Assessora Jurídica do Instituto Municipal de Previdência de São Gonçalo do 

Amarante – IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos, a 17 de setembro de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 

de setembro 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

Portaria nº 843/2018, 21 de Setembro de 2018.

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 

artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:

Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 

pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 

de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): VINICIUS 

FARIAS VIANA, Matrícula: 12565, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 

Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 

Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 

ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 

seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 

– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI N.º 1.697, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018.

Abre Crédito Adicional Especial para inserir detalhamento 

orçamentário que abaixo especifica ao Fundo Municipal de 

Meio Ambiente, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 

usando das atribuições conferidas pelo art. 69, § 1º da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando que não consta na Lei Municipal n.° 1.660, de 29 de 

dezembro de 2017 – Lei Orçamentária, o Programa/Atividade 1027 – Construção, 

Restauração Paisagística e Praças e Logradouros Públicos na Unidade Orçamentária: 

70 – Fundo Municipal do Meio Ambiente, no Município de São Gonçalo do 

Amarante/RN, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei:

Art. 1.º - Esta Lei com fundamento no art. 41, inciso II da Lei Federal n.° 

4.320, de 17 de março de 1964, autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir 

no corrente exercício financeiro CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL visando 

acrescentar o Programa/Atividade e os elementos de despesas abaixo detalhados, no 

Fundo Municipal de Meio Ambiente.

Art. 2.º - Constitui fonte de recursos para cobertura dos créditos adicionais especiais 

listado no artigo anterior, nos termos do art. 43, § 1.º, inciso III da Lei Federal n.° 4.320, 

de 1964, a anulação parcial das dotações orçamentárias que especifica, no valor 

correspondente a R$ 1.800.000,00 (Hum Milhão e Oitocentos Mil Reais).

Art. 3.º - Acrescente-se o detalhamento orçamentário exarado no art. 1.º 

nas Leis Municipais que instituem o Plano Plurianual e as Diretrizes Orçamentárias em 

vigor.

Art. 4.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias.

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de setembro de 2018.

197º da Independência e 130º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

70 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

FUNÇÃO  18 – GESTÃO AMBIENTAL 

SUB-FUNÇÃO 541 – PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

PROGRAMA 7071– MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 

SUBPROGRAMA 0070 – MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 

PROGRAMA 1067 – CONST., REST. PAISAGISTICA E PRAÇAS E LOGRAD. PÚBLICOS 

4.000000000 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.0000000 INVESTIMENTOS 

4.4.90.0000 APLICAÇÕES DIRETAS 

4.4.90.39.00 OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA – R$ 700.000,00 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES – R$ 1.100.000,00 

FONTE 01000 

TOT. CRÉDITOS R$ 1.800.000,00 (HUM MILHÃO E OITOCENTOS MIL REAIS) 

 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 

FUNÇÃO  15 – URBANISMO 

SUB-FUNÇÃO 451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA
 

1049 –
 
INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO

 

SUBPROGRAMA
 

0268 –
 
INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO

 

PROGRAMA
 

1027 –
 
CONST., REST. PAISAGISTICA E PRAÇAS E LOGRAD. PÚBLICOS

 

4.000000000
 

DESPESAS DE CAPITAL
 

4.4.0000000
 

INVESTIMENTOS
 

4.4.90.0000

 

APLICAÇÕES DIRETAS

 

4.4.90.51.00

 

OBRAS E INSTALAÇÕES –

 

R$ 1.800.000,00

 

FONTE

 

01000

 

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 848/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): KEYLA 
ANGELA DA CRUZ, Matrícula: 12444, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 849/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ROSEILMA 
SANTOS DE LIMA, Matrícula: 9655, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 850/2018, 21 de Setembro de 2018.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): MADSON ALEX DE SOUZA ASSIS, Matrícula: 11581, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 851/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FERNANDO 
MELO DA SILVA, Matrícula: 11595, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 844/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ZENAIDE LEITE 
DE PAULA, Matrícula: 7650, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 845/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MICLEIDE LIMA 
SIQUEIRA, Matrícula: 5702, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 846/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): DENISE MARIA BATISTA P. SANTOS, Matrícula: 9352, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 847/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ADRIANO 
BARBOSA DE SOUZA, Matrícula: 9694, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 856/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): ANDERSON BARBOSA DA SILVA, Matrícula: 10782, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 857/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): RANIELE 
NASCIMENTO DE LIMA, Matrícula: 11122, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 858/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FRANCISCO 
JOSÉ PEREIRA CUNHA, Matrícula: 5270, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 859/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a 
prorrogação do Processo Administrativo Disciplinar iniciado pela Portaria de nº 438/18, 
de 04 de Junho de 2018,  relativamente a(o) servidor(a): EDSON PINTO DOS 
SANTOS, Matrícula: 9893, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 852/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ALISSON 
GARDENIO AUGUSTO SANTIAGO, Matrícula: 11547, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão 
na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 853/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ALLAN 
MAGNUS CARVALHO MORENO, Matrícula: 19808, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão 
na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 854/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ISAAC 
REINALDO CAVALCANTI, Matrícula: 12455, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 855/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JAILTON 
BARBOSA DE OLIVEIRA, Matrícula: 19660, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 864/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA DO 
SOCORRO DE SOUSA LEITE, Matrícula: 9806, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 865/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): MARIA DE FÁTIMA CARVALHO DA SILVA, Matrícula: 9256, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 866/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): OLSA AIDE DE 
MESQUITA LEAL, Matrícula: 5416, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 867/2018, 21 de Setembro de 2018.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a 
prorrogação do Processo Administrativo Disciplinar iniciado pela Portaria de nº 442/18, 
de 04 de Junho de 2018, relativamente a(o) servidor(a): JUAREZ THEMISTOCLES 
XAVIER DE ARAÚJO, Matrícula: 5530, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 860/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA 
MARLUCE DE PAULA ARAÚJO, Matrícula: 6760, para apurar possível acúmulo ilegal 
de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na 
Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 861/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/20180-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): HÉLIO TEIXEIRA MARANHÃO JÚNIOR, Matrícula: 5160, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 862/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): LUCIANO RODRIGUES DE ANDRADE, Matrícula: 5395, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 863/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA DA 
CONCEIÇÃO SANTIAGO DA PAZ, Matrícula: 20195, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão 
na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 872/2018, 21 de Setembro de 2018.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): MARIA AUXILIADORA SOUZA DA SILVA, Matrícula: 9097, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 873/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOÃO BATISTA 
DE MELO, Matrícula: 5740, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 874/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ERNANDES DA 
SILVA BRAGA, Matrícula: 9686, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 875/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FERNANDO 
ANTONIO COSTA WANDERLEY, Matrícula: 9689, para apurar possível acúmulo ilegal 
de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na 
Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 868/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): AURIBERTO 
NIAS DE ARAÚJO, Matrícula: 9685, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 869/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA DE 
FÁTIMA CANINDÉ SILVA DA FONSECA, Matrícula: 9244, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 870/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): ADELSON MARTINS, Matrícula: 298, para apurar possível acúmulo ilegal 
de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na 
Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 871/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): PAULO 
ROBERTO DA SILVA SOUZA, Matrícula: 5840, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 880/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): IEDA 
PINHEIRO CORTEZ, Matrícula: 12106, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 881/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): ANTONIO ANECILDO MENDES XIMBINHO, Matrícula: 9747, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 882/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art.1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOÃO MARIA 
MACENA, Matrícula: 5092, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 883/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LAURIANA 
MARTINS DOS SANTOS, Matrícula: 5622, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 876/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): JOSENILDO XAVIER DE PAIVA, Matrícula: 5887, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 877/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA 
ROSILANDY FEITOSA, Matrícula: 9911, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 878/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): LUIZA MARIA LEANDRO SILVA, Matrícula: 6085, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 879/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA DA 
CONCEIÇÃO BARBOSA DANTAS, Matrícula: 19981, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão 
na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



PÁGINA                                         8 21 DE SETEMBRO DE 2018

Portaria nº 888/2018, 21 de Setembro de 2018.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): ALDAIR MIRANDA DA SILVA, Matrícula: 7817, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA SESSÃO PÚBLICA
Análise das Propostas

PREGÃO No : PP0902018
PROCESSO No :  1808240015

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRODOMÉSTICOS PARA 
EDUCAÇÃO.

PREÂMBULO
No dia 17 (dezessete) de setembro de 2018, as 14:00 horas, reuniram-se na sala de 
reunião do prédio da PREFEITURA SÃO GONÇALO DO AMARANTE, sito a RUA 
ALEXANDRE CAVALCANTE, 3111 - CENTRO, a Pregoeira substituta ANA CECILIA 
SILVA DE CARVALHO, e a equipe de apoio, designados pela portaria 1484/2018, para 
análise das propostas do Pregão em epígrafe. Dando prosseguimento, quanto à 
análise da apresentação das propostas, foram verificadas todas as condições e 
estabelecidas em edital, estando todas as licitantes classificadas para a etapa de 
lances. As empresas classificadas são: WALBER CESAR MELO DA ROCHA – ME; 
EQUIPAMIX UTILIDADES E EQUIPAMENTOS LTDA; LIFEFARMA COMERCIAL 
DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES; COMERCIO DE MOVEIS, ELET. E 
INFOR. MALHEIRO LTDA; ARGENTINA COMÉRCIO DE GÁS LTDA – ME. No entanto, 
registra-se que a licitante LIFEFARMA COMERCIAL DISTRIBUIDORA PRODUTOS 
HOSPITALARES, NÃO ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES QUE SE PEDE NOS ITENS 
04 E 05, conforme segue: Item 4 – Não atende em relação à capacidade mínima, 
quando no edital pede capacidade mínima 500 litros, a licitante oferta em sua proposta 
477 litros; Item 5 – Não atende em relação à capacidade mínima, quando no edital pede 
capacidade mínima 30 litros, a licitante oferta em sua proposta 25 litros. O relatório 
comparativo das Propostas encontra-se disponível no endereço eletrônico 
http://saogoncalo.rn.gov.br/siteantigo/licitacoes.php?s=pregao-presencial, na aba do 
edital correspondente. As empresas classificadas para a fase de lances, ficam 
convocadas a participarem da sessão, marcada para o próximo dia 09 de outubro de 
2018, às 09horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada 
pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio.

ASSINAM:
ANA CECILIA SILVA DE CARVALHO

Pregoeira Substituta
MARIA DILMA DE MEDEIROS

Membro

ATO DE CONVOCAÇÃO

Tendo em vista o julgamento e denegação dos recursos apresentados pelas empresas 
RC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME e LÍDER CONSTRUÇÃO E 
COMÉRCIO LTDA EPP, publicado no Jornal Oficial de 20 de setembro de 2018, o 
Presidente da Comissão de Licitação nomeado por meio da Portaria n.º 1.177, de 13 de 
abril de 2018, resolve convocar os representantes das empresas CONSTRUTORA 
ASSU E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONECT CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, PLANO A SERVIÇOS EIRELI, S&L EMPREENDIMENTOS EIRELI e TEC 
COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES EIRELI, para a sessão de abertura dos envelopes 
com as propostas de preços da Concorrência 001/2018, a ser realizada na próxima 
segunda feira, dia 24/09, às 14:00 horas na sala de reuniões da Comissão de Licitação 
da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, localizada à Rua Alexandre 
Cavalcanti, s/n, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN. São Gonçalo do Amarante/RN, 
20 de setembro de 2018.

 

JOÃO MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA SOARES
Presidente/CPL/PMSGA/RN

Portaria nº 884/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): EMANOEL 
WILSON SIQUEIRA, Matrícula: 9464, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 885/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOÃO MARIA 
SIMPLICIO FERREIRA, Matrícula: 11210, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 886/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): CLAUDETE 
FERREIRA DA SILVA, Matrícula: 11438, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 887/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANA CATARINA 
ZACARIAS DE SOUZA FEITOSA, Matrícula: 9794, para apurar possível acúmulo ilegal 
de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na 
Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA
Análise das Propostas

PREGÃO Nº: PP0762018
PROCESSO Nº : 1808030021

OBJETO: Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de locação 
de máquinas pesadas, veículos e equipamentos construção civil de uso contínuo com 
operador, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infra Estrutura, 
de São Gonçalo do Amarante/RN.
PREÂMBULO
No dia 19 de setembro de 2018, às 14 horas, reuniu-se na sala de reunião do prédio da 
PREFEITURA SÃO GONÇALO DO AMARANTE, sito a RUA ALEXANDRE 
CAVALCANTE, 3111 - CENTRO, o Pregoeiro Substituto Genilson Medeiros Maia, e a 
equipe de apoio, designados pela portaria 1484/2018, para a Sessão Pública do 
Pregão, para análise das propostas. Conforme ata da sessão anterior, em data 13 de 
setembro de 2018, quando compareceram as seguintes empresas: PROSERN 
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS EIRELI; PINHEIRO & ROCHA LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA; A F NASCIMENTO – ME; CONSTRUTORA RIO GRANDE - EIRELI; 
TECNAL – TECNOLOGIA AMBIENTAL EM ATERROS SANITÁRIOS LTDA; JAM 
SERIDÓ EIRELI ;  RENT A CAR LOCADORA LTDA EPP; MEDEIROS 
ELETRIFICAÇÕES LTDA ME; TAC – TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARROS 
EIRELI; ROSELY IZABELITA DA COSTA ALVES EIRELI –ME; M&D COMÉRCIO 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI- EPP; COLONIAL CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. O 
Pregoeiro, comunicou aos licitantes presentes que a sessão seria suspensa para 
análise das propostas: “Aberta à sessão, o Pregoeiro, comunicou aos licitantes que 
caso tivessem documentos a ser autenticados, que o repasse a comissão para serem 
autenticados. Em seguida foi dado início a sessão, o Pregoeiro comunicou aos 
presentes que sessão de hoje apenas seriam credenciados e abertos os envelopes de 
propostas, e após a sessão seria suspensa para análise dos itens ofertados, por se 
tratar itens específicos da Secretaria de Infraestrutura, o que compete uma análise 
mais técnica.”... “E conforme mencionado no início da sessão, a fase de lances fica 
suspensa, para análise das propostas e uma nova data quando marcada, deverá ser 
publicada em imprensa oficial.”. Dando prosseguimento, quanto à análise da 
apresentação das propostas, foram verificadas todas as condições e estabelecidas em 
edital, estando todas as licitantes classificadas para a etapa de lances. O relatório 
comparativo das Propostas encontra-se disponível no endereço eletrônico 
http://saogoncalo.rn.gov.br/siteantigo/licitacoes.php?s=pregao-presencial, na aba do 
edital correspondente. As empresas classificadas para a fase de lances, ficam 
convocadas a participarem da sessão, marcada para o próximo dia 01 de outubro de 
2018, às 09horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada 
pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio.

ASSINAM:
Genilson Medeiros Maia

Pregoeiro Substituto
Valdemir Casusa Barbosa

Membro   
Ana Cecilia Silva de Carvalho         

Membro Suplente

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº. 176/2017

Contratante: Município De São Gonçalo Do Amarante/RN, CNPJ n.º 08.079.402/0001-
35 e a Contratada a SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO, CNPJ sob Nº, 
60.975.737/0001-51, mantedora do departamento SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO 
CAMILO – HOSPITAL MATERNIDADE BELARMINA MONTE, CNPJ Nº 
60975737/0065-16 - Da alteração da clausula Segunda: O presente instrumento tem 
como objeto alterar o parágrafo segundo da Cláusula Sétima do Contrato de nº 
176/2017, firmado com SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO/HOSPITAL 
MATERNIDADE BELARMINA MONTE. CLÁUSULA SEGUNDA: DA ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR: A assistência à saúde, prestada em regime de hospitalização, 
compreenderá o conjunto de atendimentos oferecidos ao paciente, desde sua 
admissão no hospital até sua alta hospitalar, incluindo todos os atendimentos e 
procedimentos necessários, disponíveis no hospital, para obter ou completar o 
diagnóstico e as terapêuticas necessárias para o tratamento do paciente, no âmbito 
hospitalar. -  Segundo – A contratante repassará mensalmente no período de Setembro 
a Dezembro de 2018, valor correspondente aos serviços prestados, mediante a 
comprovação dos serviços executados, destinados exclusivamente as cirurgias 
eletivas, podendo repassar, no máximo, R$ 100.000,00 (cem mil reais) mensais, a 
serem pagos com recursos do Bloco da Média e Alta Complexidade – MAC (fonte 1065) 
e Orçamento Geral do Município – OGM (fonte 1000).   Da Ratificação: São mantidas 
as demais Cláusulas do Contrato n° 176/2017, desde que não contrariadas pelo 
presente Termo. Data da Assinatura: 03 de setembro 2018.

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de setembro de 2017.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Jalmir Simões Da Costa

p/ Contratante

João Batista Gomes De Lima 
Representante Legal

p/ Contratada
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LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/EDUCAÇÃO
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ANEXO I  

 

QUANTITATIVO DE PESSOAL POR CARGO/DISCIPLINA, CARGA HORÁRIA, VAGAS E SALÁRIO  

 

CARGO/DISCIPLINA  CARGA HORÁRIA  

NÚMERO DE VAGAS  
SALÁRIO  para carga horária 

de 30 horas semanais*  GERAIS  
PESSOAS 

DEFICIENTE  

Professor  POLIVALENTE  Até 30h  28  02  R$ 1.842,86  

Professor  de LÍNGUA PORTUGUESA  Até 30h  04  01  R$ 1.842,86  

Professor  de LÍNGUA INGLESA  Até 30h  04  01  R$ 1.842,86  

Professor  de MATEMÁTICA  Até 30h  02  01  R$ 1.842,86  

Professor  de CIÊNCIAS  Até 30h  04  01  R$ 1.842,86  

Professor  de HISTÓRIA  Até 30h  02  01  R$ 1.842,86  

Professor  de GEOGRAFIA  Até 30h  02  01  R$ 1.842,86  

Professor  de ED. FÍSICA  Até 30h  02  01  R$ 1.842,86  

Supervisor Escolar  Até 30h  04  01  R$ 1.842,86  

TOTAL  52  10   

* O valor pago  é  proporcional e de acordo com a jornada de trabalho desempenhada a cada mês, além do recolhimento da contribuição Previdenciária e a dedução da parte correspondente ao do (a) 

Contratado (a), da sua remuneração.   
ANEXO II  

 

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR (TÍTULOS E EXPERIÊNCIA):  

 

CRITÉRIOS  PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR  (TÍTULOS E EXPERIÊNCIA)  

I –  FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL  

ITEM  TÍTULOS   

Nº. MÁXIMO DE DOCUMENTOS  X 

PONTUAÇÃO  

(PDF de 2Mb cada)  

PONTUAÇÃO  

MÁXIMA  

01  Pós-graduação, Especialização, na área de atuação (Lato-Sensu)  (1)  1 x 10  pontos   10  

02  Pós-graduação, Mestrado na área de atuação (Stricto-Sensu)  (2)  1 X 15  pontos  15  

03  Pós-graduação, Doutorado na área de atuação  (Stricto-Sensu)  (3)  1 X 25  pontos  25  

04  Cursos de formação continuada na área correspondente ao cargo pleiteado, referentes aos últimos três anos, registrados pela Instituição 
formadora, contendo carga horária mínima de 40h e  conteúdo ministrado.(4)  

2 X10  pontos  20  

II –  EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  

01  
Experiência comprovada como professor da rede de ensino, a partir de 06 (seis) meses de experiência, onde cada seis meses é 

considerado uma pontuação de 5 (cinco) pontos,  até o máximo de 30 (trinta) pontos   
6  X 5  pontos  30  

PONTUAÇÃO MÁXIMA  -  100  

 
(1)  Será  computado  apenas um Título Especialização (Lato Sensu), o  Certificado,  (cópia frente e verso), que comprove a  formação mínima de 360 horas,  observados os dispositivos da Resolução nº 1/2018 do CNE/CES  de 9 de abril de 2018.  
(2)  Será  computado  apenas um título de Mestre, Diploma  (cópia frente e verso)  
(3)  Será  computado  apenas um título de Doutor, Diploma  (cópia frente e verso)  
(4)  Serão acatados no máximo dois cursos  
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EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 408/2018
PROCESSO Nº 1805170002

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE; 
CONTRATADO: Paula Francinete Fernandes de Oliveira, CPF 481.556.244-04; 
OBJETO: Locação de Imóvel destinado ao funcionamento da sede da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos; VALOR MENSAL DO ALUGUEL: 
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) e o valor global de 50.400,00 (cinquenta mil e 
quatrocentos reais). ORIGEM DOS RECURSOS: Unidade Orçamentária 04 – 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos; Programa de Trabalho 
2.011 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração; Natureza da 
Despesa 33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – PF; Fonte de Recurso 1000. 
FUNDAMENTO LEGAL: 24, X, da Lei 8.666/93. Data da Assinatura 21/09/2018. 
Vigência: a contar do dia de sua assinatura até 31 de dezembro de 2020; Contratante: 
Miguel Rodrigues Teixeira e Contratado: Paula Francinete Fernandes de Oliveira.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19090001/2018

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: Garcia 
Engenharia e Serviços LTDA - OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada 
na prestação do serviço de confecção e instalação de revestimento em ACM com 
estrutura metálica de suporte na sede do SAAE situada na Av. Cel. Estevam Moura, 30, 
Centro, São Gonçalo do Amarante/RN. – VALOR GLOBAL: R$ 21.240,00 (Vinte e um 
mil duzentos e quarenta reais) – DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA: 
Recursos Próprios – Exercício 2018 – Projeto 04.122.8054.2068 / Manutenção das 
Atividades do SAAE – Classificação: 33.90.39 – Material de Consumo – LOCAL E 
DATA: São Gonçalo do Amarante, 19 de Setembro de 2018 - ASSINATURAS: Talita 
Karolina Silva Dantas – CONTRATANTE – Ana Gracineide de Oliveira Vasconcelos 
Sousa - CONTRATADO.

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 033/2018

O (A) SECRETÁRIO (A), SUBSCREVENTE, da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 

do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em cumprimento às disposições contidas 

na norma inscrita nos Arts. 24, X, e 26, “caput” do Estatuto Federal das Licitações e 

Contratos Administrativos, considerando incomensurável interesse público na locação 

de imóvel em face de suas condicionantes de localização e adequação às 

necessidades deste Órgão, os termos do Parecer Jurídico, da vistoria e avaliação 

prévias, e demais justificativas constantes do Processo Administrativo 1805170002, 

especialmente as apresentadas pela SEMARH a respeito das ressalvas encartadas no 

parecer jurídico (manifestação de fls. 49 e seguintes), RESOLVE DISPENSAR A 

LICITAÇÃO para a contratação direta da Sra. PAULA FRANCINETE FERNANDES DE 

OLIVEIRA, inscrita no CPF 481.556.244-04, visando locação de bem imóvel de sua 

posse/propriedade, situado na Rua ALEXANDRE CAVALCANTE, Nº 777, Centro, São 

Gonçalo do Amarante/RN,  destinado ao funcionamento da sede da Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos,  a contar da assinatura do 

instrumento contratual até 31 de dezembro de 2020, no valor de aluguel mensal no 

importe de R$ 1.800,00 e no valor global de R$ 50.400,00 cujas despesas correrão à 

conta dos recursos consignados na Lei Orçamentaria Anual de 2018.

São Gonçalo do Amarante/RN, 21/09/2018

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

 
ANEXO IV – CRONOGRAMA 

 

* As dúvidas relativas ao concurso deverão ser encaminhadas exclusivamente através do e-mail: psSESGtitulos@funcern.br. 

EVENTO / ATIVIDADE 
DATA E HORÁRIO/PERÍODO 

INSCRIÇÕES COM PROTOCOLO DOS DOCUMENTOS DA PROVA DE TÍTULOS APENSADOS NO SISTEMA 

ELETRÔNICO 
28.09 a 14.10.2018 

Prazo final para pagamento da taxa de inscrição  15.10.2018 

Requerimento de isenção da taxa de pagamento  28 a 30.09 

Resultado preliminar do requerimento de isenção da taxa de pagamento (Área do Candidato) 04.10.2108 

Solicitação de revisão do resultado preliminar do requerimento de isenção da taxa de pagamento  05 e 06.10.2018 

Divulgação do resultado definitivo do requerimento de isenção da taxa de pagamento (Área do Candidato) 08.10.2018 

Divulgação preliminar das inscrições confirmadas (Área do Candidato) 17.10.2018 

Solicitação de validação de inscrição por meio da apresentação de comprovante de pagamento  18.10.2018 

Divulgação definitiva das inscrições confirmadas (Homologação das inscrições) 19.10.2018 

Resultado Preliminar do Processo Seletivo (Análise de Títulos) 29.10.2018 

Alteração dos dados cadastrais previstos no item 6.14. Até 28.10.2018 

Recursos contra o Resultado Preliminar 30 e 31.10.2018 

Resultado dos recursos contra o Resultado Preliminar 08.11.2018 

Resultado Definitivo da Prova de Títulos 08.11.2018 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 13.11.2018 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/CONVÊNIOS

 LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO
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REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA OPERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URNANISMO DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE – SEMURB/SGA, torna público a revalidação da Renovação da 
Licença de Operação n° 590/2017, concedida a Shock Empreendimentos Imobiliários, 
CNPJ 11.984.479/0001-64, localizada na BR 101, s/n, Bairro Jardins, São Gonçalo do 
Amarante/RN.

Paulo de Tarso Dantas Lima
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLICENÇA
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